                           LEI MUNICIPAL Nº 295/2000, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2000.

                        “Autoriza créditos suplementares para dotações e aponta recursos”.

                          ELIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no art.81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:

                                                      L E I
                  Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal plenamente autorizado a abrir créditos suplementares para dotações orçamentárias de 2.000, até o montante de R$ 68.840,00 ( sessenta e oito mil, oitocentos e quarenta reais).

                  Parágrafo Único - os créditos de que trata este artigo serão abertos nas seguintes unidades orçamentárias:

04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
0401 03 08 031 2004 3111 01 – Pes. Civil Sub. Vereadores  ( 18.3)...........R$       600,00

0401 03 08 031 2004 3120 00 – Outros Serv. e Encargos ( 20.5)................R$         80,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
0501 08 42 188 2007 3111 03 – Pessoal Civil Magistério ( 31.0)................R$    2.500,00

0501 08 42 188 2007 3111 04 – Pessoal Civil Apoio Mag. ( 32.9)............. R$    2.730,00

0501 08 42 188 2007 3221 00 – Transf. Da União ( 38.8)..........................R$   54.000,00

0501 08 47 239 2014 3120 00 – Material de Consumo ( 53.l).....................R$    2.600,00

0501 08 47 239 2014 3132 00 – Outros Serv. e Encargos( 54.0).................R$       800,00

06 DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSINTÊNCIA SOCIAL
0601 13 75 428 2017 3111 02 – Pessoal Civil ( 63.9)..................................R$    2.230,00

07 DEPARTAMENTO DE  ESTRADAS E RODAGENS
0701 16 83 534 2020 3111 02 – Pessoal Civil ( 75.2)...................................R$    l.850,00

08 DEPARTAMENTO DE SEREVIÇOS URBANOS

0801 03 07 021 2021 3111 01- Pessoal Civil( 79.5)......................................R$      670,00

09 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

1001 03 07 021 2039 3132 00 – Outros Serv. e Encargos ( 129.5)..............R$       600,00

010 FUNDOS DE APOSENTADORIA E ASSISTENCIA MÉDICA

1101 15 81 486 2045 3255 00 – Assit. Médico-Hospitalar ( 142.2).............R$      180,00

              Art. 2º - Servirão de recurso às suplementações citadas no artigo anterior:

a- Redução das unidades orçamentárias abaixo discriminadas no valor total de R$ 33.912,00 ( trinta e três mil, novecentos e doze reais);

b- Maior arrecadação prevista  no exercício no valor de R$ 34.928,00 ( trinta e quatro mil,novecentos e vinte e oito reais).

02 GABINETE DO PREFEITO

0201 03 07 020 2002 3111 05 – Pessoal Civil ( 10.8)...................................R$   2.000,00

0201 03 07 020 2002 3120 00 – Material de Consumo( 11.6)......................R$      600,00

03 SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

0301 03 07 021 2003 3111 00 – Pessoal Civil ( 14.0)..................................R$    1.800,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

0501 08 41 190 1031 4120 00 – Equip. e Material Permanente ( 21.3).......R$       500,00

0501 08 41 190 2005 3132 00 – Outros Serv. e Encargos ( 23.0)................R$       300,00

0501 08 41 190 2046 3120 00 – Material de Consumo ( 25.6)...................R$        300,00

0501 08 41 190 2046 3132 00 – Outros Serv. e Encargos ( 26.4)...............R$        600,00

0501 08 42 188 2006 3253 00 – Salário Família ( 30.2)..............................R$       600,00

0501 08 42 188 2007 3113 02 – Obrigações Patro. Magist.(33.7)..............R$       l.l00,00

0501 08 42 188 2007 3113 03 – Obrigações Patro. Apoio Mag.(34.5).......R$        900,00

0501 08 42 188 2007 3132 00 – Outros Serv. e Encargos(37.0).................R$     1.082,00

0501 08 44 207 2010 3120 00 – Material de Consumo ( 42.6)....................R$       600,00

0501 08 47 236 1010 4120 00 – Equip. e Mat. Permanente ( 52.3)............R$        500,00

06 DEPARTAEMTNO DE SAUDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

0601 13 75 428 1012 4120 00 – Equip. e Material Permanente ( 59.0)......R$        700,00

0601 13 75 428 2016 3120 00 – Material de Consumo ( 61.2)..................R$         500,00

0601 13 75 447 1014 4110 00 – Obras e Instalações ( 67.1)........................R$       500,00 

0601 13 75 447 2018 3120 00 – Material de Consumo (68.0).....................R$    2.300,00

07 DEPARTAEMNTO DE ESTRADAS E RODAGENS

0701 16 88 534 2020 3132 00 – Outros Serv. e Encargos (77.9)................R$     l.900,00

08 DEPARTAMENTO DE SERVICOS URBANOS

0801 03 07 021 2021 3120 00 – Material de Consumo (80.9)....................R$        800,00

0801 03 07 021 2021 3132 00 – Outros Serv. e Encargos (81.7)................R$        800,00

0801 10 60 327 2023 3120 00 – Material de Consumo (88.4)....................R$      l.000,00

0801 10 60 327 2023 3132 00 – Outros Serv. e Encargos(89.2)...............R$       1.600,00

0801 10 60 328 2024 3120 00 – Material de Consumo(91.4)................... R$         500,00

0801 10 60 328 2024 3132 00 – Outros Serv. e Encargos(92.2)...............R$          700,00

0801 16 91 575 1023 4110 00 – Obras e Instalações(93.0).......................R$          600,00

09 DPTO. DE AGRICULTURA PEC., INDUST. E COMÉRCIO

0901 04 14 078 1025 4120 00 – Equip. e Material Permanente(100.7)....R$          500,00

0901 04 14 080 2028 3120 00 – Material de Consumo(101.5).................R$          700,00

0901 04 15 089 2030 3132 00 – Outros Serv. e Encargos(106.6).............R$          400,00

0901 04 16 021 2031 3120 00 – Material de Consumo(108.2).................R$        l.230,00

0901 04 16 021 2031 3132 00 – Outros Serv. e Encargos(110.4).............R$       2.000,00

0901 04 16 076 2032 3120 00 – Material de Consumo ( 111.2)...............R$          700,00

0901 04 18 111 1032 4311 00 – Aux. P/ Desp.de Capital (145.7)...........R$           700,00

10 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

1001 15 82 492 2043 3113 01 – Obrigações Patronais( 137.6)................R$        2.000,00

11 FUNDO DE APOSENTADORIA E ASSISTÊNCIA MÉDICA

1101 15 81 486 2045 3251 00 – Inativos(140.6)......................................R$        l.800,00

1101 15 81 486 2045 3252 00 – Pensionistas(141.4)...............................R$          600,00

1101 15 81 486 2045 3275 00 – Ind. Acidentes de Trabalho(143.0)........R$          500,00

               Art. 3º - O presente documento entra em vigor na data de sua publicação.

               Art. 4º - Revogan-se as disposições em contrário.
              GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO,AOS 27 DE DEZEMBRO DE 2000.

                                                     ELIO TROMBETTA

PREF. MUNICIPAL

Registra-se. Publique-se.

       Data Supra.

Carlos Ney Agostini

 Sec. Mun. de Adm.

